
REGULAMENTO (CE) N.o 1027/2006 DO BANCO CENTRAL EUROPEU

de 14 de Junho de 2006

relativo aos requisitos de informação estatística aplicáveis às instituições de giro postal que recebem
depósitos de entidades do sector não monetário residentes na área do euro

(BCE/2006/8)

O CONSELHO DO BANCO CENTRAL EUROPEU,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2533/98 do Conselho,
de 23 de Novembro de 1998, relativo à compilação de infor-
mação estatística pelo Banco Central Europeu (1) e, nomeada-
mente, o n.o 1 do seu artigo 5.o e o n.o 4 do seu artigo 6.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2533/98 estabelece no n.o 1 do
artigo 2.o que, para o cumprimento dos requisitos de
informação estatística do Banco Central Europeu (BCE),
o BCE, coadjuvado pelos bancos centrais nacionais (BCN),
terá o direito de coligir a informação estatística necessá-
ria, nos limites da população inquirida de referência e do
necessário ao desempenho das funções do Sistema Euro-
peu de Bancos Centrais. A alínea b) do n.o 2 do arti-
go 2.o estabelece ainda que as instituições de giro postal
(IGP) fazem parte da população inquirida de referência,
na medida necessária ao cumprimento dos requisitos de
informação estatística do BCE no domínio, entre outros,
das estatísticas monetárias e bancárias.

(2) O Regulamento (CE) n.o 2423/2001 do Banco Central
Europeu, de 22 de Novembro de 2001, relativo ao ba-
lanço consolidado do sector das instituições financeiras
monetárias (2) foi adoptado com base no Regulamento
(CE) n.o 2533/98. Nos termos do n.o 1 do artigo 2.o
do Regulamento (CE) n.o 2423/2001 (BCE/2001/13), a
população efectivamente inquirida é constituída pelas ins-
tituições financeiras monetárias (IFM) residentes no terri-
tório dos Estados-Membros participantes.

(3) Os agregados monetários da área do euro e as respectivas
contrapartidas são obtidos principalmente a partir dos
dados de balanço das IFM coligidos ao abrigo do Regu-
lamento (CE) n.o 2423/2001 (BCE/2001/13). Todavia, os
agregados monetários da área do euro incluem, não ape-
nas as responsabilidades monetárias das IFM para com o
sector não monetário residente na área do euro excluindo
a administração central, mas também as responsabilida-
des monetárias do Governo central para com o sector
não monetário residente na área do euro excluindo a
administração central. Por conseguinte, a informação es-

tatística suplementar sobre as responsabilidades por de-
pósitos da administração central e as disponibilidades da
administração central sob a forma de numerário e de
títulos emitidos por IFM é actualmente coligida ao abrigo
da Orientação BCE/2003/2, de 6 de Fevereiro de 2003,
relativa a determinados requisitos de informação estatís-
tica do Banco Central Europeu e aos procedimentos de
reporte de estatísticas monetárias e bancárias pelos ban-
cos centrais nacionais (3).

(4) Em conformidade com o Sistema Europeu de Contas
Nacionais e Regionais na Comunidade (SEC 95) (4), as
IGP deixaram de pertencer ao sector da administração
central em alguns Estados-Membros participantes e não
se limitam a receber depósitos unicamente por conta dos
respectivos Tesouros nacionais, podendo fazê-lo também
por conta própria. Por conseguinte, deixou de ser possí-
vel reportar a informação estatística sobre os referidos
depósitos no quadro da Orientação BCE/2003/2.

(5) As IGP que recebem depósitos estão, neste domínio, a
exercer actividades similares às exercidas pelas IFM. Am-
bos os tipos de instituições devem, portanto, estar sujei-
tos a requisitos de prestação de informação estatística
similares, na medida em que tais requisitos sejam aplicá-
veis às respectivas actividades.

(6) Para assegurar um tratamento harmonizado e garantir a
disponibilidade de informação estatística sobre os depó-
sitos recebidos pelas IGP, é necessário adoptar um novo
regulamento que imponha requisitos de prestação de in-
formação a estas instituições,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Definições

Para os efeitos do presente regulamento:

— os termos «Estado-Membro participante», «agentes inquiri-
dos» e «residente» têm o mesmo significado que lhes é atri-
buído no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 2533/98,
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(1) JO L 318 de 27.11.1998, p. 8.
(2) JO L 333 de 17.12.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2181/2004
(BCE/2004/21) (JO L 371 de 18.12.2004, p. 42).

(3) JO L 241 de 26.9.2003, p. 1. Orientação com a última redacção que
lhe foi dada pela Orientação BCE/2005/4 (JO L 109 de 29.4.2005,
p. 6).

(4) Adoptado pelo Conselho da União Europeia no seu Regulamento
(CE) n.o 2223/96, de 25 de Junho de 1996, relativo ao Sistema
Europeu de Contas Nacionais e Regionais na Comunidade (JO
L 310 de 30.11.1996, p. 1). Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1267/2003 do Parla-
mento Europeu e do Conselho (JO L 180 de 18.7.2003, p. 1).



— «IGP» significa uma instituição de prestação de serviços pos-
tais pertencente ao sector das «sociedades não financeiras»
(Sector 11 do SEC 95) que, como complemento desses
serviços, recebe depósitos de entidades do sector não mo-
netário residentes na área do euro, com a finalidade de
prestar serviços de transferência de fundos aos seus deposi-
tantes.

Artigo 2.o

População efectivamente inquirida

1. A população efectivamente inquirida é constituída pelas
IGP residentes no território dos Estados-Membros participantes.

2. A Comissão Executiva do BCE pode elaborar e manter
uma lista das IGP, com subordinação ao disposto no presente
regulamento. Os BCE e o BCE devem tornar esta lista, e as
respectivas actualizações, acessíveis às IGP interessadas de uma
forma apropriada, incluindo por meios electrónicos, pela inter-
net ou, a pedido das IGP interessadas, em suporte de papel. A
referida lista tem fins meramente informativos. Contudo, no
caso de a última versão disponível na internet estar incorrecta,
o BCE não imporá penalizações a qualquer IGP que não tenha
cumprido devidamente os seus deveres de reporte, na medida
em que a mesmo se tenha baseado, de boa fé, na lista incor-
recta.

3. Os BCN podem conceder às IGP uma derrogação ao re-
quisito de prestação de informação estatística previsto no pre-
sente regulamento, desde que esta já tenha sido recolhida de
outras fontes disponíveis. Os BCN devem verificar o cumpri-
mento desta condição em tempo útil para, se necessário e de
acordo com o BCE, concederem ou revogarem qualquer derro-
gação com efeitos a partir do início de cada ano.

Artigo 3.o

Requisitos de prestação de informação estatística

1. A população efectivamente inquirida deve comunicar
mensalmente a informação estatística relativa ao respectivo ba-
lanço de final do mês, em termos de saldos, ao BCN do Estado-
-Membro participante em que a IGP seja residente.

2. A informação estatística exigida ao abrigo do presente
regulamento refere-se à actividade da IGP exercida por conta
própria e está especificada nos anexos I e II.

3. A informação estatística exigida ao abrigo do presente
regulamento será prestada em conformidade com os padrões
mínimos para a transmissão, exactidão, cumprimento dos con-
ceitos e revisões, tal como estabelecidos no anexo III.

4. Os BCN devem definir e colocar em aplicação os proce-
dimentos de reporte a observar pela população efectivamente
inquirida, de acordo com as especificidades nacionais. Os BCN
devem assegurar que mediante tais procedimentos se obtém a
informação exigida ao abrigo do presente regulamento e que os
mesmos permitem a verificação precisa da observância dos pa-
drões mínimos de transmissão, rigor, cumprimento dos concei-
tos e revisões estabelecidos no anexo III.

5. Em caso de fusão, cisão ou qualquer outra forma de re-
organização susceptível de afectar o cumprimento das suas obri-
gações em matéria de estatística, o agente inquirido em causa
deve informar o competente BCN, depois de a intenção de
concretizar tal operação se ter tornado pública e em tempo
útil antes de a fusão, cisão ou reorganização se tornar efectiva,
dos procedimentos previstos para dar cumprimento às obriga-
ções de prestação de informação estatística constantes deste
regulamento.

Artigo 4.o

Prazos de comunicação

Os BCN devem transmitir ao BCE a informação estatística re-
portada nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 3.o até ao fecho das
operações no 15.o dia útil a contar do fim do mês a que os
dados respeitam. Os BCN decidirão em que momento necessi-
tam de receber os dados dos agentes inquiridos para poderem
cumprir este prazo.

Artigo 5.o

Normas contabilísticas

1. Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3, as normas
contabilísticas a observar pelas IGP no reporte de informação
ao abrigo do presente regulamento são as que constam dos
instrumentos de transposição para os ordenamentos jurídicos
nacionais da Directiva 86/635/CEE do Conselho, de 8 de De-
zembro de 1986, relativa às contas anuais e às contas consoli-
dadas dos bancos e outras instituições financeiras (1), bem como
quaisquer outras normas internacionais, na medida em que se-
jam aplicáveis às IGP. Sem prejuízo das práticas contabilísticas e
dos acordos de compensação prevalecentes nos Estados-Mem-
bros participantes, para efeitos estatísticos todos os activos e
responsabilidades financeiros devem ser comunicados pelos va-
lores brutos.

2. Para efeitos do presente regulamento, as responsabilidades
por depósitos e os empréstimos são reportados pelo valor no-
minal bruto identificado no final de cada mês. Por valor nomi-
nal entende-se o valor do capital que o devedor está contra-
tualmente obrigado a reembolsar ao credor.
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3. Os BCN podem autorizar o reporte de empréstimos pro-
visionados líquidos de provisões, assim como o reporte de em-
préstimos adquiridos ao preço acordado no momento da sua
aquisição, desde que essas práticas de reporte sejam aplicadas
por todos os agentes inquiridos residentes e sejam necessárias à
manutenção da continuidade na valorização estatística de crédi-
tos relativamente aos dados reportados referentes a períodos
anteriores a Janeiro de 2005.

Artigo 6.o

Verificação e recolha coerciva de informação estatística

Compete aos BCN o exercício dos direitos de verificação ou de
recolha coerciva da informação a prestar pelos agentes inquiri-
dos em conformidade com os requisitos estatísticos previstos no
presente regulamento, sem prejuízo do exercício dos referidos
direitos pelo próprio BCE. Estes direitos devem, nomeadamente,
ser exercidos quando uma IGP incluída na população efectiva-

mente inquirida não cumpra os padrões mínimos de transmis-
são, rigor, cumprimento dos conceitos e revisão estabelecidos
no anexo III.

Artigo 7.o

Disposições finais

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Feito em Frankfurt am Main, em 14 de Junho de 2006.

Pelo Conselho do BCE
O Presidente do BCE
Jean-Claude TRICHET
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ANEXO II

DEFINIÇÕES RELACIONADAS COM OS REQUISITOS DE INFORMAÇÃO ESTATÍSTICA

Definições gerais

As IGP procedem à consolidação, para efeitos estatísticos, das actividades de todos os seus estabelecimentos (sede
estatutária e administrativa e/ou sucursais) situados no mesmo território nacional. Não é permitida a consolidação
transfronteiras para fins estatísticos.

Sempre que uma sociedade-mãe e as respectivas filiais sejam IGP localizadas no mesmo território nacional, a sociedade-
-mãe fica autorizada a consolidar no seu reporte estatístico as actividades dessas filiais. As filiais são entidades autónomas
legalmente constituídas em cujo capital uma outra entidade detém uma participação maioritária ou total, enquanto que as
sucursais são entidades sem personalidade jurídica própria (isto é, sem estatuto legal independente) e cujo capital é
inteiramente detido pela sociedade-mãe.

Se uma IGP tiver sucursais situadas nos territórios de outros Estados-Membros participantes, a sede estatutária ou
administrativa situada em determinado Estado-Membro participante deve considerar as posições face a todas essas
sucursais como posições face a residentes noutros Estados-Membros participantes. Inversamente, uma sucursal situada
em determinado Estado-Membro participante deve considerar as posições face à sua sede estatutária ou administrativa, ou
face a outras sucursais dessa mesma instituição situadas no território dos outros Estados-Membros participantes, como
posições respeitantes a residentes noutros Estados-Membros participantes.

Se uma IGP tiver sucursais situadas fora do território dos Estados-Membros participantes, a sede estatutária ou adminis-
trativa situada em determinado Estado-Membro participante deve considerar as posições face a todas essas sucursais como
posições face a residentes no «Resto do mundo». Inversamente, uma sucursal situada em determinado Estado-Membro
participante deve considerar as posições face à sua sede estatutária ou administrativa ou face a outras sucursais dessa
mesma instituição situadas fora do território dos outros Estados-Membros participantes como posições respeitantes a
residentes no «Resto do mundo».

As IGP localizadas em centros financeiros off-shore são tratadas estatisticamente como residentes dos territórios em que os
referidos centros se situam.

Definições dos sectores

O SEC 95 constitui o padrão para a classificação por sector institucional. As contrapartes de IGP situadas no território dos
Estados-Membros participantes são identificadas, consoante o seu sector interno ou classificação institucional, de acordo
com a lista das IFM para fins estatísticos e com as linhas de orientação para a classificação estatística de clientes fornecidas
no Money and Banking Statistics Sector Manual do BCE («Manual de Sectorização das Estatísticas Monetárias e Bancárias —
Guia para a classificação estatística de clientes») que adopta, tanto quanto possível, princípios de classificação compatíveis
com o SEC 95.

As «IFM» compreendem os seguintes sectores e subsectores:

— instituições financeiras monetárias (IFM): instituições de crédito residentes, tal como definidas pelo direito comunitário, e
todas as restantes instituições financeiras residentes cuja actividade consiste em receber depósitos e/ou substitutos
próximos de depósitos de entidades que não as IFM, bem como em conceder créditos e/ou realizar investimentos em
valores mobiliários por conta própria (pelo menos em termos económicos),

— instituições de crédito: tal como definidas na legislação comunitária (1), a) uma empresa cuja actividade consiste em
receber do público depósitos ou outros fundos reembolsáveis (2) e conceder crédito por sua conta própria, ou
b) instituições de moeda electrónica, na acepção da Directiva 2000/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 18 de Setembro de 2000, relativa ao acesso à actividade das instituições de moeda electrónica e ao seu exercício,
bem como à sua supervisão prudencial (3),

— bancos centrais: os bancos centrais nacionais dos Estados-Membros participantes e o BCE,

— fundos do mercado monetário: organismos de investimento colectivo cujas unidades de participação, em termos de
liquidez, são substitutos próximos de depósitos e que investem essencialmente em instrumentos de mercado mone-
tário e/ou em acções/unidades de participação dos FMM e/ou em outros instrumentos de dívida transferíveis com um
prazo residual até 1 ano inclusive e/ou em depósitos bancários, e/ou que pretendem obter uma taxa de remuneração
próxima da taxa de juro dos instrumentos de mercado monetário,

— outras instituições financeiras monetárias: outras instituições financeiras residentes que correspondem à definição de IFM,
independentemente do seu tipo de actividade.
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(1) N.o 1 do artigo 1.o da Directiva 2000/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Março de 2000, relativa ao acesso à
actividade das instituições de crédito e ao seu exercício (JO L 126 de 26.5.2000, p. 1). Directiva com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva 2006/29/CE (JO L 70 de 9.3.2006, p. 50), e eventuais alterações posteriores.

(2) Incluindo as receitas da venda de obrigações bancárias ao público.
(3) JO L 275 de 27.10.2000, p. 39. Directiva com eventuais alterações posteriores.



As instituições bancárias localizadas fora dos Estados-Membros são referidas como «bancos» e não como IFM. Da mesma
forma, a sigla «SNM» (sector não monetário) apenas se aplica aos Estados-Membros; relativamente aos outros países, o
termo «não bancos» (sector não bancário) é o mais apropriado. O SNM compreende os seguintes sectores e subsectores:

— administrações públicas: unidades residentes cuja actividade principal consiste na produção de bens e serviços não
mercantis destinados ao consumo individual ou colectivo e/ou na redistribuição do rendimento e da riqueza nacionais
(SEC 95, pontos 2.68 a 2.70),

— administração central: órgãos administrativos do Estado e outros organismos centrais pertencentes às administrações
públicas cuja competência abrange normalmente todo o território económico, com excepção da administração dos
fundos de segurança social (SEC 95, ponto 2.71),

— administração estadual: unidades institucionais distintas que exercem certas funções de administração a um nível inferior
ao da administração central e superior ao da administração local, com excepção da administração dos fundos de
segurança social (SEC 95, ponto 2.72),

— administração local: administrações públicas cuja competência respeita somente a uma parte do território económico, à
excepção dos serviços locais de fundos de segurança social (SEC 95, ponto 2.73),

— fundos de segurança social: unidades institucionais centrais, estaduais e locais cuja actividade principal consiste em
conceder prestações sociais (SEC 95, ponto 2.74).

Os outros residentes, ou seja, o SNM residente à excepção das administrações públicas, compreendem:

— outros intermediários financeiros + auxiliares financeiros: sociedades financeiras não monetárias e quase-sociedades finan-
ceiras (excepto sociedades de seguros e fundos de pensões) cuja função principal consiste em fornecer serviços de
intermediação financeira, contraindo passivos sob outras formas que não numerário, depósitos e/ou substitutos
próximos dos depósitos junto de unidades institucionais que não IFM (SEC 95, pontos 2.53 a 2.56). Igualmente
incluídos estão os auxiliares financeiros, cujo subsector abrange todas as sociedades e quase-sociedades financeiras cuja
função principal consiste em exercer actividades financeiras auxiliares (SEC 95, pontos 2.57 a 2.59),

— sociedades de seguros e fundos de pensões: sociedades e quase-sociedades financeiras não monetárias cuja função principal
consiste em fornecer serviços de intermediação financeira que resultam da repartição de riscos (SEC 95, pontos 2.60
a 2.67),

— sociedades não financeiras: sociedades e quase-sociedades que não operam no âmbito da intermediação financeira, mas
antes têm como actividade principal a produção de bens mercantis e de serviços não financeiros (SEC 95, pontos 2.21
a 2.31),

— famílias: indivíduos ou grupos de indivíduos, quer na sua função de consumidores, quer na sua qualidade de
produtores de bens e serviços não financeiros exclusivamente para utilização final própria, quer ainda na eventual
função de empresários que produzem bens mercantis e serviços financeiros ou não financeiros, desde que, neste
último caso, as actividades correspondentes não sejam as de entidades distintas tratadas como quase-sociedades. Inclui
instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias cuja principal actividade consiste na produção de bens e serviços
não mercantis destinados a grupos específicos de famílias (SEC 95, pontos 2.75 a 2.88).

O Manual de Sectorização das Estatísticas Monetárias e Bancárias do BCE fornece orientações mais detalhadas quanto à
classificação sectorial das contrapartes do SNM situadas fora do território nacional.

Definições de categorias de instrumentos

As definições das categorias do activo e do passivo incluídas no balanço consolidado levam em linha de conta as
características dos diferentes sistemas financeiros. Certas categorias do activo e do passivo são desagregadas de acordo
com os respectivos prazos de vencimento à data da emissão. Prazo à data de emissão (prazo original) refere-se ao período
fixo de vigência de um instrumento financeiro antes de decorrido o qual não é possível o resgate (v.g., títulos de dívida),
ou antes do qual só é possível o reembolso mediante a aplicação de algum tipo de sanção (v.g., alguns tipos de depósitos).
O período de pré-aviso corresponde ao período que decorre entre o momento em que o detentor dá a conhecer a sua
intenção de resgatar o instrumento e a data em que fica autorizado a converter esse instrumento em numerário sem
incorrer em penalizações. Os instrumentos financeiros são classificados de acordo com o período de pré-aviso apenas nos
casos em que não exista um prazo pré-acordado.

Os quadros que se seguem apresentam uma descrição detalhada das categorias de instrumentos que os BCN devem
transpor para as categorias aplicáveis a nível nacional de acordo com o disposto no presente regulamento (1).
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ANEXO III

PADRÕES MÍNIMOS A OBSERVAR PELA POPULAÇÃO EFECTIVAMENTE INQUIRIDA

Os agentes inquiridos devem observar os seguintes padrões mínimos para o cumprimento dos requisitos estatísticos do
BCE:

1. Padrões mínimos de transmissão

a) O reporte de informação aos BCN deve ser efectuado em tempo útil e dentro dos prazos por estes estabelecidos;

b) A informação estatística deve ser apresentada de acordo com o modelo e formato previstos nos requisitos técnicos
para a prestação de informação estabelecidos pelos BCN;

c) Devem ser identificadas a(s) pessoa(s) de contacto junto do agente inquirido; e

d) Devem ser respeitadas as especificações técnicas para a transmissão de dados aos BCN.

2. Padrões mínimos de rigor

e) A informação estatística deve ser correcta:

— todas as restrições lineares devem ser observadas (por exemplo, as somas dos sub-totais devem corresponder
aos totais), e

— deve existir coerência entre os dados referentes às diferentes frequências;

f) Os agentes inquiridos devem estar preparados para prestar esclarecimentos sobre os desenvolvimentos que os
dados reportados deixem antever;

g) A informação estatística deve ser completa: as lacunas existentes devem ser assinaladas, explicadas aos BCN e, se
for o caso, colmatadas logo que possível;

h) A informação estatística não deve conter lacunas contínuas e estruturais;

i) Os agentes inquiridos devem respeitar as unidades e casas decimais definidas pelos BCN para a transmissão técnica
dos dados; e

j) Os agentes inquiridos devem seguir a política de arredondamento estabelecida pelos BCN para a transmissão
técnica dos dados.

3. Padrões mínimos de cumprimento dos conceitos

k) A informação estatística deve estar de acordo com as definições e classificações contidas no presente regulamento;

l) Em caso de desvios relativamente às referidas definições e classificações os agentes inquiridos devem, se necessário,
controlar regularmente e quantificar a diferença entre a medida utilizada e a medida contemplada neste regula-
mento; e

m) Os agentes inquiridos devem estar preparados para explicar as quebras verificadas nos dados fornecidos quando
comparados com valores de períodos anteriores.

4. Padrões mínimos de revisão

n) A política de revisões e os procedimentos estabelecidos pelo BCE e pelos BCN devem ser aplicados. Quando não se
trate de revisões normais, as revisões devem ser acompanhadas de notas explicativas.
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